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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Fábio Felix

REQUERIMENT01

'' . Excelentíssimo Senhor Presidente dà Câmara Legislativa do Distrito Federal:

.P

RO 1124 /281q

2019
Em!

;ecretana Leqislàtiva

Requer a realização de Audiência Pública
com o tema "Parir e nascer sem violência",
a ser realizada no dia 18 de novembro, às
15 horas, no Auditório da CLDF.

Com fundamento nos artigos. -85 e 239, ambos do Regimento Interno desta
Casa,. requeiro.al;realização de .Audiência Pública, no Auditório desta Casa, no dia 18
de novembro, às 15 horas, para debater o tcma "Parir e nascer sem violência"

SE'CÍ.?É

?ocebi(
JUSTifiCAçÃO

Segundo á pesquisa ;'Mulheres brasileiras. eegênero nos espaços público e
privado", realizada pela Fundação Perseu=Abramo em parceria cóm o Serviço Social do

Comércio, ! (uma) em cada 4 (quatro) mulheres.no Brasil já :sofreu algum tipo dê
violência obstétrica. o term.o nomeia diversas formas deagressão a pessoas gestantés
seja no pré-natal, no parto ou óo pós-parto, em razão. de recusa de atendimento,
realização de procedimentos médicos desnecessários e proferimento de agressões
verbais é psicológicas.

Em que pese a violência obstétrica seja realidade no Brasil, no ano de 2019, o
Ministério da Saúde, por meio. de despacho, oríénto.u, que o termo fôsse evitado.ou
abolido em .documentos de políticas públicas, assim: como o Conselho Federal de
Medicinal:editou Resolução. que:jfere*:a autonomia de Rgestantes? ao -incluir a
impossibilidade de recusa de tratamento por gestante. caso prófissionais~de saúde
vejam ~prejuízó ao feto. Interditar o debate. sobre essas práticas ou autoriâá-las no
âmbito do. serviço de saúde, contudo, não contribui para reduzir essa:violência.

H

\

Nesse sentido)«a presente audiência pública visa travar o debate com o Poder
Público e a sociedadecivil sobre "Parir e .nascer sem violência"- enquanto direito a ser
assegurado a um só tempo às mulheres e à primeira infância. Bem como refletir sobre

o papel das doulas .?. mulheres que dãb suporte físico e emocional a g.estantes em todo
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Apesar de exercerem papel fundamental para a humanização do parto e do
nascimento e do acompanhamento por douta ter sido reconhecido no âmbito da Lei
Distrital do Parto Humanizado (Lei Distrital 5.534/2015), ainda existem obstáculos ao

acompanhamento por doutas em âmbito hospitalar.. Uma vez que suas orientações
podem conflitar com?o modelo obstétrico tradicional, ao prezar pelo conforto e
protagonismo de parturientes.

Considerando a relevância da pauta, entendemos.que esta Casa deve fomentar
o debate público sobre a humanização do parto e do nascimento e o enfrentamento a

toda forma de violência no pré-natal, no parto e no pós-partos Além de promovem o
debate, deve propor encaminhamentos para os órgãos responsáveis no sentido de
garantir o que dispõe a Lei Distrital do Parto Humanizad(i.

Sala das Sessões, em de de 2019

DEPUTADO FÃBIO FELIX
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